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PARECER DA COMISSAO DE PROMOCAO E DEFESA DOS DIREITOS DAS
MULHERES

Ementa: A atribuicdo da competéncia para processar e julgar
crimes contra criancas e adolescentes enquanto ndo sejam
criados juizados ou varas especializadas em crimes contra
criancas e adolescentes. Analise critica do artigo 23, paragrafo
Unico, da Lei n® 13.431/2017.

A COMISSAO DE PROMOGCAO E DEFESA DOS DIREITOS DAS
MULHERES, no uso das atribuicdes que lhe conferem os artigos 19 e 20 do Estatuto
do Conselho Nacional das Defensoras e Defensores Publicos-Gerais — CONDEGE, o
Regulamento das Comissdes Especializadas e o artigo 3° do Regimento Interno da
Comissao de Promocéo e Defesa dos Direitos das Mulheres, vem apresentar parecer
acerca da atribuicdo da competéncia para processar e julgar crimes contra criangas e
adolescentes, enquanto ndo sejam criados juizados ou varas especializadas pelo
Poder Judiciario, a partir de uma analise critica do artigo 23, paragrafo Unico, da Lei
Federal n® 13.431/2017.

1. Sintese do tema

Inicialmente, € importante salientar que a Comissao de Promocéo e Defesa dos
Direitos das Mulheres adere aos fundamentos lancados no Parecer da Comisséo de
Promocédo e Defesa da Crianca e do Adolescente do CONDEGE acerca do Tema
Repetitivo 1186, do Superior Tribunal de Justica, & excec¢ao do item 3.2 e conclusao

“d”, qual seja: “Nas comarcas em que nao houver varas especializadas de crimes
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contra criancas e adolescentes, a competéncia para processar e julgar crimes contra
crianca e adolescentes pode estar na vara de violéncia doméstica e familiar, desde

que com fundamento no critério etario e abranja ambos os géneros”.

2. Antinomia juridica que enseja davida interpretativa acerca da aplicacao do

artigo 23, paragrafo Unico da Lei n® 13.431/2017

A Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha - LMP) cria mecanismos para coibir e
prevenir a violéncia doméstica e familiar contra as mulheres, amparada na Convencéao
sobre a Eliminagcéo de Todas as Formas de Violéncia contra a Mulher, na Convencao
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra a Mulher
(Convencédo de Belém do Para) e em outros tratados internacionais ratificados pela

Republica Federativa do Brasil. Preliminarmente, em seu artigo 2° considera que:

Toda mulher, independentemente de classe, raca, etnia, orientagdo sexual,
renda, cultura, nivel educacional, idade e religido, goza dos direitos
fundamentais inerentes a pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as
oportunidades e facilidades para viver sem violéncia, preservar sua salde fisica

e mental e seu aperfeicoamento moral, intelectual e social (grifo nosso).

Tendo em vista que as mulheres sao titulares dos direitos a vida, a seguranca,
a saude, a alimentacdo, a educacéo, a cultura, a moradia, ao acesso a justica, ao
esporte, ao lazer, ao trabalho, a cidadania, a liberdade, a dignidade, ao respeito e a

convivéncia familiar e comunitaria (artigo 3°, LMP), independentemente de suas

idades, também as meninas, sejam elas criancas ou adolescentes, fazem jus a
assisténcia e protecdo especializadas.

As meninas sédo destinatarias das politicas publicas que garantam os direitos
humanos das mulheres no ambito das relacées domésticas e familiares no sentido de
resguarda-las de toda forma de negligéncia, discriminacdo, exploragdo, violéncia,

crueldade e opresséo (artigo 3°, § 1°, LMP).
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A lei define violéncia doméstica e familiar como qualquer acdo ou omissao
baseada no género que cause morte, lesdo, sofrimento fisico, sexual ou psicoldgico e
dano moral ou patrimonial a menina ou a mulher, estipulando trés hipéteses de
incidéncia, quais sejam: unidade domeéstica, ambito familiar e/ou relacdo intima de
afeto (artigo 5°, LMP).

Para o processo, julgamento e execu¢do das causas decorrentes da prética de
violéncia doméstica e familiar contra meninas e mulheres, o artigo 14 determina a
Unido, ao Distrito Federal, Territorios e aos Estados a criacdo de Juizados de Violéncia
Doméstica e Familiar contra a Mulher, érgdos da Justica Ordinaria com competéncia
civel e criminal.

A luz do exposto, € possivel inferir que a competéncia para 0 processo,
julgamento e execucdao de crimes contra meninas e mulheres esta atrelada aos artigos
supra referidos, complementados pelo recém incluido artigo 40-A, que indica a
aplicagao da LMP “a todas as situagdes previstas no seu art. 5°, independentemente
da causa ou da motivacdo dos atos de violéncia e da condicdo do ofensor ou da
ofendida”.

No ultimo més de outubro, o FONAVID (F6rum Nacional de Juizas e Juizes de
Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher) se reuniu pela 152 vez e alterou a

redagéo do Enunciado 24, deixando claro que:

A competéncia do Juizado da Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher
restringe-se as violéncias baseadas no género, na forma dos arts. 5° e 7°
da Lei Maria da Penha e do art. 1° da Convencéo de Belém do Para?, ndo
sendo suficiente que a mulher em situac&o de violéncia seja do género feminino

(grifo nosso).

1 Artigo 1: Para os efeitos desta Convengdo, entender-se-a por violéncia contra a mulher qualquer ato
ou conduta baseada no género, que cause morte, dano ou sofrimento fisico, sexual ou psicologico a
mulher, tanto na esfera publica como na esfera privada.
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Diante disso, entendemos ser nesse contexto hermenéutico que o paragrafo
anico do artigo 23 da Lei n® 13.431/2017 deva ser interpretado, isso é: até a criagdo
de juizados ou varas especializadas em crimes contra a crianga e o adolescente, o
julgamento e a execucao das causas decorrentes das praticas de violéncia doméstica
e familiar contra meninas ficardo, preferencialmente, a cargo dos juizados ou varas
especializadas em violéncia doméstica e familiar. Nesse sentido, citam-se acérdaos

proferidos pelo TIDF:

DIREITO PROCESSUAL PENAL. LEI MARIA DA PENHA. CONFLITO
NEGATIVO DE JURISDICAO. JUIZADO DE VIOLENCIA DOMESTICA E
FAMILIAR CONTRA MULHER (SUSCITANTE) VERSUS VARA CRIMINAL
(SUSCITADO). CRIME DE ESTUPRO DE VULNERAVEL. VIOLENCIA
SEXUAL PERPETRADA PELO TIO E IRMAO CONTRA CRIANCA. LEI N.
13.431/2017. CRIACAO DE VARAS ESPECIALIZADAS EM CAUSAS
ENVOLVENDO CRIANGCA E ADOLESCENTE. NORMA ABERTA.
NECESSIDADE DE ANALISE DO CONTEXTO DOMESTICO E FAMILIAR.
HIPOTESES DA LEI N. 11.340/06. VITIMA HOMEM. AUSENCIA DE
VIOLENCIA EM RAZAO DO GENERO. COMPETENCIA DO JUiZO COMUM.
1. De acordo com o disposto no artigo 5°, caput, da Lei n. 11.340/06, configura
violéncia doméstica e familiar contra a mulher qualquer acdo ou omissao
baseada no género que lhe cause morte, lesdo, sofrimento fisico, sexual ou
psicoldgico e dano moral ou patrimonial. 2. O art. 23 da Lei n. 13.431/2017, ao
usar o vocabulo "preferencialmente", sinaliza que haja ao menos os
requisitos de competéncia desses juizos especializados, 0 que néo é o
caso dos autos, considerando a auséncia de motivacdo de género, bem
como o fato de a vulnerabilidade do ofendido ndo ser decorrente de sua
condicdo de homem. 3. Conflito negativo de jurisdicdo admitido para declarar
competente o Suscitado.

TJIDF. Acorddo 1150652, 07007269720198070000, Relator: Waldir Lebncio
Lopes Junior, Camara Criminal, data de julgamento: 12/2/2019, publicado no
PJe: 13/2/2019 (Grifo nosso).

Competéncia. Crime contra crianga e adolescente do sexo masculino. 1 -
Enquanto ndo criadas varas especializadas, de que trata a L. 13.431/17,
compete as varas criminais processar e julgar as causas envolvendo criangas
e adolescentes, as quais contam com apoio de equipe técnica especializada
para atendimento a vitimas menores. 2 - A protecdo conferida pela Lei Maria
da Penha é quanto ao género feminino, em caso de violéncia contra a
mulher em contexto de violéncia doméstica, intrafamiliar ou de
intimidade. Nao alcanca criangcas do sexo masculino. 3 - Conflito de
competéncia conhecido para declarar competente o juizo suscitado: 22 Vara
Criminal de Taguatinga — DF.
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TJIDF, Acérdao 1150630, 07008118320198070000, Relator: Jair Soares,
Camara Criminal, data de julgamento: 12/2/2019, publicado no PJe: 13/2/2019
(Grifo nosso).

3. Necessidade de implementacdo da competéncia hibrida nos Juizados de

Violéncia Doméstica e Familiar

Em redacgédo originaria, o artigo 14 da LMP determinou & Unido, ao Distrito
Federal, Territorios e aos Estados a criacdo de Juizados de Violéncia Doméstica e

Familiar contra a Mulher, 6rgdos da Justica Ordinaria com competéncia civel e

criminal.

Aos 11/12/2019, em razdo de sucessivos descumprimentos do artigo em
referéncia, foi promulgado o art. 14-A, que garantiu a ofendida a op¢ao de propor acdo
de divorcio ou de dissolucédo de unido estavel no Juizado de Violéncia Doméstica e
Familiar contra a Mulher.

Todavia, atualmente, em todo o territério brasileiro, apenas o Tribunal de
Justica do Estado do Mato Grosso cumpre integralmente o preceito legal. Os demais
estados, muito embora tenham organizado Juizados de Violéncia Doméstica e
Familiar, interpretam a “competéncia civel” exclusivamente como a competéncia para
processarem, julgarem e executarem os chamados Expedientes Apartados para o
Deferimento de Medidas Protetivas de Urgéncia (EAMPS).

O fundamento costuma ser a caréncia de estrutura fisica e humana para a
implementacédo da competéncia plena. A esse respeito, cita-se a proposta de acao n°
12, inserida na Carta aprovada na XVII Jornada Lei Maria da Penha, no ano de 2023,
para subsidiar a implementacao da Politica Judiciaria Nacional de Enfrentamento as

Violéncias contra as Mulheres:

Recomendar que os Tribunais de Justica dos Estados e do DF procedam ao
integral cumprimento do Manual de Rotinas e Estruturagdo dos Juizados
de Violéncia Doméstica e Familiar contra mulher (CNJ, setembro de 2018
— 22 edi¢ao), cabendo ao CNJ fomentar esse cumprimento por meio do Prémio
CNJ de Qualidade (grifo nosso).
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Tal limitacdo propicia o descumprimento a protecdo integral dos direitos
humanos das mulheres, uma vez que as demais consequéncias civeis da violéncia
doméstica e familiar, tais como as acfes de indenizacdo por danos materiais e morais,
acOes possessorias, acdes de divorcio, de reconhecimento e dissolucdo de unido
estavel, de guarda, de regulamentacdo da convivéncia familiar e de alimentos, por
exemplo, sdo encaminhadas a Varas Civeis ou de Familia, com ampla competéncia.

Essa realidade permite que as condicdes peculiares das mulheres em situacéo
de violéncia doméstica e familiar ndo sejam observadas na grande maioria dos
processos civeis e de familia decorrentes de violéncia de género contra mulheres, em
nitida oposicao ao artigo 4° da LMP.

Dentre os prejuizos causados as mulheres, citam-se a violéncia institucional
pela revitimizacdo, com a exposicdo de suas histérias reiteradas vezes diante de
diversos atores do sistema de justica; a morosidade na declaracdo judicial de seus
direitos em razao de ritos e prazos processuais distintos em cada demanda judicial e
principalmente a auséncia de julgamento com perspectiva de género, raca/etnia e
classe social, em nitida oposicédo a Resolucdo 492 do Conselho Nacional de Justica
(CNJ), de 17/03/2023, que determina a adoc¢édo do julgamento com perspectiva de
género em todo o Poder Judiciéario.

E importante salientar que sequer as medidas protetivas de urgéncia de carater
patrimonial costumam ser bem aceitas nos Juizados de Violéncia Doméstica e
Familiar. Muitos juizos compreendem tais pleitos como medidas de carater civel,
passiveis de serem processadas e julgadas perante juizos civeis.

Diante disso, se a mens legis fundamental da LMP vem sendo reiteradamente
descumprida pelos Tribunais de Justica, o que dira da ampliacdo da competéncia para
abranger violéncias cometidas contra meninos (que desconsideram o fator género) e
crimes contra criangas e adolescentes que nao se relacionem com casos de violéncia

doméstica e familiar.
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4. Risco de sucateamento da especializacdo de causas decorrentes da pratica

de violéncia doméstica e familiar contra meninas e mulheres

Como ja exposto acima, os Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar contra
a Mulher ndo dispdem de estrutura fisica e humana adequadas para o grande volume
de demandas que processam diariamente. Sequer conseguem cumprir o
mandamento legal de julgarem todas as demandas relacionadas a violéncia
domeéstica e familiar contra mulheres.

Por outro lado, ndo € mandatdrio o comando legal previsto no paragrafo Unico
do artigo 23 da Lei 13.431/2017, uma vez que consta o termo “preferencialmente”.
Tendo em vista que o dispositivo objetiva garantir a especializacao do julgamento de
crimes contra criancas e adolescentes, ndo seria adequado que houvesse a
obrigatoriedade do encaminhamento de tais casos a Orgdos judiciais que ja se
encontram assoberbados de processos, sem condi¢des de garantirem um julgamento
especializado e de qualidade a publico de tamanha vulnerabilidade. A adoc¢éo de tal
exegese permitiria a retirada da especializacdo para ambos os publicos.

Sendo assim, acreditamos que a melhor conduta seja orientar os Tribunais de
Justica a garantirem a especializacdo de uma Unica Vara Criminal em cada Comarca
(dentre as que contem com mais de uma Vara Criminal), a fim de que um mesmo juizo
em cada Comarca processe, julgue e execute todos os crimes contra criangas e
adolescentes. Isso favorecera a especializacdo de profissionais da secretaria
cartoraria em referéncia, protegendo os direitos do publico vulnerabilizado pelo critério

etario.

5. Concluséao

Ante o0 exposto, conclui-se que, nas Comarcas em que ndo houver varas

especializadas de crimes contra criancas e adolescentes, a competéncia para
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processar e julgar crimes contra criancas e adolescentes pode estar concentrada em
uma Unica Vara Criminal — nas Comarcas que apresentem mais de uma —, que reunira
todos os julgamentos de crimes contra criangas e adolescentes que ndo envolvam

violéncia doméstica e familiar baseada no género.
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